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O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

MARIA informa que, conforme previsto no subitem 9.3 do Edital N. 006/2022-PROGEP/UFSM, no 
período de 11/04/2022 a 18/04/2022 serão admitidos recursos, individuais ou coletivos, desde que 
devidamente fundamentados, em relação à formulação das questões da prova objetiva, da 
pertinência das questões em relação ao conteúdo programático previsto ou, ainda, do gabarito.  

O formulário para solicitação de recurso deverá ser dirigido à Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas/UFSM e encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN/UFSM). 

O modelo do formulário para encaminhamento de recurso está disponível na página do 
concurso público, no link https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/341/2022/01/Formulario-
encaminha-recurso-gabarito-e-questoes-da-prova-objetiva.pdf.  

Para acesso ao Processo Eletrônico Nacional (PEN/UFSM) o candidato deverá efetuar, 
caso ainda não possua, o cadastro de usuário externo no PEN-SIE e assinar o Termo de 
Concordância para o uso da Assinatura Eletrônica.  A UFSM disponibilizou um tutorial aos 
candidatos para abertura de recurso na página do concurso, disponível no link   
https://www.ufsm.br/app/uploads/sites/341/2022/01/Tutorial-para-abertura-de-recursos.pdf. 

Serão indeferidos os recursos encaminhados por outras formas não previstas 
expressamente neste Edital, bem como os interpostos fora do prazo estabelecido para 
interposição de recursos. 

O resultado dos recursos e os gabaritos definitivos serão divulgados na página do 
concurso, após o término da análise dos pedidos interpostos. 
 Maiores informações poderão ser obtidas na Coordenadoria de 
Concursos/PROGEP/UFSM, pelo telefone (55) 3220-9658 ou pelo e-mail concursotae@ufsm.br. 

 
 
 

Santa Maria, 11 de abril de 2022. 
 
 
 
 

       Daniel Arruda Coronel 
                                                                                                Pró-Reitor de Gestão de Pessoas 
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